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Processo n. 130/2022 

Pregão Eletrônico n. 4/2023 

Objeto: Aquisição de material de TI – sistema de alimentação de energia elétrica. 

 

DECISÃO RECURSAL 

 

I- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se de recurso encaminhado pelas empresas SINERGICA - SERVICOS DE 
ELETRICIDADE LTDA – CNPJ n. 43.017.238/0001-32 e ENERGYWORK COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA – CNPJ n. 73.305.484/0001-50 para que seja 
reformada a decisão da Pregoeira que habilitou e declarou como vencedora do Pregão 
Eletrônico n. 4/2023 a empresa RTA REDE DE TECNOLOGIA AVANCADA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL – CNPJ n. 00.429.640/0001-11. 

Verifico que as recorrentes apresentaram em suas peças recursais os seguintes 
questionamentos: 
 

 Quanto a Licitante SINERGICA - SERVICOS DE ELETRICIDADE LTDA – CNPJ n. 
43.017.238/0001-32: 

a) que a empresa Recorrida ofertou em sua proposta inicial e final divergente do 
Edital;  
 
b)  que: “os licitantes não podem realizar a substituição dos equipamentos ofertados, 
pois a proposta é enviada com toda a documentação e ela será utilizada como critério para 
habilitação dos licitantes.” E que não poderia ter sido realizada a troca do equipamento. 

 
c) que foram violados princípios que norteiam a Administração Pública.  

 
d) Inclui como subsídio de seu recurso doutrina e jurisprudência sobre o tema de seu 
recurso requerendo seja seu pedido recebido e provido.  

 

 Quanto a Licitante ENERGYWORK COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRO ELETRÔNICOS 
LTDA – CNPJ n. 73.305.484/0001-50: 

 
a) Que a Licitante ganhadora apresentou proposta final divergente da proposta inicial 
que foi aprovado pela comissão técnica. Na sua proposta preenchida eletronicamente a 
empresa apresentou um MODELO e na proposta final, outro.  

 
b)  E ainda que, a empresa deixou de apresentar documentos contidos no item 5.3 

estabelecidos em edital 
 

b.1)  Declaração de Pleno Conhecimento e; 
b.2) Atestado de Visita Técnica.  
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II- DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

O Processo Licitatório n. 130/2022 foi recebido por esta autoridade munido de vasta 
documentação, do qual destaco: 
 
a) Termo de Referência; 
b) Edital; 
c) Recursos;  
d) Contrarrazões; 
e) Decisão do Pregoeiro; 
f) Parecer Jurídico. 
 

III- DA CONVICÇÃO, MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

3.1 Da Análise do Processo Licitatório 

3.1.1 Dos documentos acostados 
 
Compulsando os autos verifico o teor do objeto licitado e as exigências contidas no Edital 
do Pregão Eletrônico. Entendo que todas as exigências ali realizadas visam resguardar a 
Administração Pública para uma contratação futura que atenda as necessidades desta 
Autarquia. 
 
O processo licitatório n 130/2022 foi objeto de apreciação assim como o Edital do Pregão 
4/2023 ambos devidamente analisados pelo Setor Jurídico não existindo, inclusive, sob 
este último qualquer impugnação apontada quando oportunizada aos cidadãos, 
corroborando a legitimidade e lisura dos termos do Edital. 
 
3.1.2 Da Manifestação da Pregoeira 
 
Detendo-me à manifestação da Pregoeira, ficou demonstrado que a mesma ao avaliar as 
razões das Recorrentes; embasou sua decisão com doutrina e princípios que conduzem a 
Administração Pública. 
 
De forma complementar, a Pregoeira ainda acrescentou que a Corte de Contas da União – 
TCU corrobora seu posicionamento em especial, no que tange ao Princípio do Formalismo 
Moderado ao entender que uma falha na proposta pode e deve ser objeto de retificação, 
evitando-se assim inclusive a aquisição por preços menos vantajosos para a administração 
quando diante de erros sanáveis.  
 
Neste caso, tenho o entendimento que a descrição correta e por extenso do produto, 
contida nas propostas apresentadas, por si, já é mais do que sustento para permitir ao 
Licitante a correção, o que ele o fez. 
 
Acrescento que além da alegação acima, ponto focal de ambos recursos, foi também 
indagado a não apresentação de Atestado de Visita Técnica o que não tem como prosperar 
já que, tal documento sequer foi solicitado no Edital e pelo Princípio da Vinculação ao 
Instrumento Convocatório não pode ser solicitado, já que o Edital cria as regras que não 
podem posteriormente ser alteradas.   
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A Pregoeira manteve sua decisão de sagrar vencedora a licitante RTA REDE DE 
TECNOLOGIA AVANCADA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL – CNPJ n. 
00.429.640/0001-11  por entender que não incorreu em qualquer irregularidade no curso 
do Pregão Eletrônico n.  4/2023, mantendo-a após análise do recurso. 

Por fim, a Pregoeira submeteu o pleito para decisão final junto a esta autoridade conforme 
preconizado no Artigo 13, IV do Decreto n. 10.024/2019. 
 

IV - DA DECISÃO 

4.1 Analisando as alegações apresentadas pelas Recorrentes; 

4.2 Considerando a motivação da Pregoeira à respeito das alegações apresentadas pelas 
Licitantes recorrentes; 

4.3 Considerando que a divergência na proposta entre o modelo e a especificação descritos 
(inclusive por extenso) e não permitir que a Licitante saneie sua proposta seria agredir o 
Princípio do Formalismo Moderado e desconsiderar o objetivo de toda licitação: a busca 
da proposta mais vantajosa (aquela que atende a especificação e tenha melhor valor); 

4.4 No que tange a alegação da Recorrente que requer reforma da decisão face a Recorrida 
não  ter apresentado atestado; creio que da leitura do Edital não se pode extrair tal 
cobrança, já que não consta do instrumento convocatório esta exigência, portanto sem 
pilar de sustentação tal alegação; 

4.5 Considerando que segundo o Princípio da Supremacia do Interesse Público abarca em 
seu sentido que o interesse público deve sobrepor o interesse o particular; não vemos 
como erros que não alteram a substância da proposta possam justificar a inabilitação de 
Licitante que ofertou o melhor preço e per si, corrigiu falha na proposta que tornou-a 
coesa atendendo todos os requisitos do Edital no que diz respeito ao modelo condizente 
com a especificação.  

Na órbita do exposto, esvaziam-se os argumentos apresentados nas peças recursais, 
motivo pelo qual DECIDO manter a habilitação da empresa RTA REDE DE TECNOLOGIA 
AVANCADA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL – CNPJ n. 00.429.640/0001-11 referente 
ao Pregão Eletrônico 4/2023, formalizando-se em seguida a adjudicação e homologação 
do presente certame. 

 
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2023. 

 

 

Conselheiro Clovis Bersot Munhoz 
Presidente 


